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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

Barra dos Coqueiros/SE, l7 de maio de 2024.

ASSUNTO: OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DE PARECER JURÍDICO.

AO SETOR DE CONTRATOS.

Segue junto aos autos deste Processo de "Contratação de serviço

técnico especializado em aperÍeiçoamento pessoalr aÍim de promover curso de

assessoria jurídica e elaboraçâo de pareceres; Teoria e prática na nova Lei de

Licitações, nos termos do art.74,, inciso III, alínea "P' da Lei no 14.133/2021, a ser

realizado por meio de inscrição em curso online, promovido pelo Grupo CLG

HU

J/RIDICrJ-

TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA''.

solicitado a esta Assessoria Jurídica.

u

A SESSOR tco
OAB/SE N'4.935

.I co no 19112024 conÍomrc
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETÂRIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

ASSLTNI'O: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 6O/2024/PMBC

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRTTA.
TNEXTGIBILTDADE DE LrCrrAÇÀO. ART.74.

III. ALÍNEA *F"' DA LEI N" 14.I}312021.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TECNICO

ESPECIALIZADO EM APERF'EIÇOAMENTO

DE PESSOAL DIRECIONDO A ASSESSORIA

JURÍDICA E ELABORAÇÂO DE

PARECERES. INVIABILIDADE DE

coMPErrÇÃo.

À corrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo,

O presente parecer jurídico tem por desiderato emitir opinião jurídica acerca de

solicitação da PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE. para

lnexigibilidade de Licitação para contratação de serviço técnico especializado em

aperfeiçoamento pessoal, conforme disposto no artigo 74. inciso III. alinea f da Lei
14.13312021. "Contratação de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento pessoal,

afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres; Teoria e

prática na nova Lei de Licitações, nos termos do art.74, inciso III, alínea "f' da Lei no

14.13312021, a ser realizad«r por meio de inscrição em curso online, promovido pelo

Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSTONAL LTDA".

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

A) Documento de formalizaçào de demanda e termo de ret'erência;

B) Estudo Técnico Preliminar - ETP;

PARECER N": l9l 12024 IPN{BC

I - RELATÓRIO

I
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C) Estimativa de despesa;

D) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentrírios;

E) Comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária:

F) Razão da escolha do contratado;

G) Justificativa de preço;

H) Documentos que comprovam notória especialização e currículos dos profissionais

No caso em análise, a Prefeitura Municipal requerer a contratação em tela, nos

termos acima expostos. motivo pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria Jurídica para

análise jurídica. nos termos do parágraÍ'o único do art. 53 da Lei n' 14.13312021.

No entanto, cabe a esta Assessoria Jurídica diligenciar a respeito da ausência do

requisito exigido pelo aÍÍ.72.1da Nova Lei de Licitações, se fazendo necessiírio e obrigatório

a j untada destes para uma instrução procedimental correta e legal.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica

Registramos que a presente análise se restringirá estritamente aos aspectos jurídicos

pertinentcs à questâo em exame por esta Procuradoria Jurídica. Partimos do pressuposto de

que. ao propor a solução administrativa em análise, o gestor público já atentou às questões

orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, além de ter realizado análises

econômicas e sociais dentro de sua esfera de competência.

Cabe a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos a emissão de parecer acerca do

enquadramento jurídico da contratação, informando sobre a adequação dos procedimentos

adotados, incluindo opinião expressa sobre a regularidade ou não do processo, considerando a
possibilidade de efetuar a contratação mediante inexigibilidade de licitação.

2

III. DÂ ANÁLISE ruRÍDICA DO CASO CONCRETO

Assim sendo. a função dos procuradores e assessores jurídicos vinculados às

Secretarias Municipais (Licitações e Contratos) é analisar a conformidade jurídica da materia

em questão. Não obstante, não negligenciamos a possibilidade de sugerir altemativas que

possam ser submetidas à consideração da gestão pública. Contudo, ressaltamos sempre a

prerrogativa do gestor de tomar a decisão final sobre a implementação de políticas públicas no

âmbito municipal, dentro dos limites de seu critério de apreciação.

v
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Indubitavelmente, a obrigação das aquisições públicas se subordina ao regime das

licitações e tem origem constitucional, conÍbrme preconizado no inciso XXI do artigo

37 da Carta Magna.

A temática foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n'14.133 de l" de abril de 2021). que excepcionou a regra da

licitação em duas modalidades de procedimentos: a) dispensa de licitação (artigo 75); e

b) inexigibilidade de licitação (artigo 74).

Segundo o disposto no artigo 74. inciso III, alínea "f'e §3o da Lei no

14.13312021. é inexigível a licitação quando houver impossibilidade de competiçào

nos casos de contratação lreinamento e aperfeiçoamento de pessoal, in verbis:

Art.71. É in*igível a licitação quando invidvel a
competição, em especial nos casos de:

(.)

III - conlratação dos seguintes serviços Íécnicos

especializados de natureza predominanteme nte intelectual com

proJissionais ou empresas de nolória especialização, vedada a

inexigibilidade paro serviços de publicidade e divulgação:
(t

fl lreinamenÍo e aperJeiçoamenlo de pessoal;

§ 3" Para tins do disposlo no inciso III do caput deste

arligo, considera-se de notória especialiTação o proJissional ou

a empresa cujo conceito no cümpo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anlerior, esludos, experiêncio,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnico ou

oulros requisitos relacionados com suas atividades, petmita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamenle

adequado à plena satisfução do objelo do conlrato.

E sabido que em algumas circunstâncias a formalidade da Licitação seria

impraticável ou prejudicaria a própria realização do interesse público. uma vez que o
procedimento licitatório convencional resultaria no sacrifício do interesse público e não

garantiria a contrataçâo mais vantajosa.

í
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l)entre essas circunstâncias está o artigo 74. inciso III. §3'da nova Lei de Licitaçào
n" 14.13312021, que prevê a contratação direta por lnexigibilidade. em virtude de seniços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. destacando o

"treinamenÍo e aperfeiçoamenlo de pessoal", como uma das situações que justificam a

exceção à regra da contratação, sem a necessidade de prévio procedimento licitatório.

Ainda no mesmo dispositivo legal mencionado acima. observemos o que determina o

§3",

§3" Par afins do disposto no inciso lll do caput deste artigo.
consirlera-se de notória especialização o profissional ou a empresa

cujo conceilo no campo de su a especialidade, decorrente de

dese mpenho anterior, estutlos, experiência, publicaçõe s, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionqdos com

suqs alividsdes, permita inferir que o seu trobalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do controto.
(...) ".

A partir da exposição precedente, constata-se que, conforme disposto no artigo

supracitado, a Administração Pública poderá contratar os serviços de uma empresa

especializada em treinamento e aperfeiçoamento de pessoal mediante o expediente da

inexigibilidade de licitação. desde que seja evidenciada a notória especialização do

profissional ou da referida empresa.

Quanto à notória especializaÇtio, enÍende-se que o profissional ou empresa

reconhecido como notoriamente especializado é aquele que, detendo uma qualificaçào

excepcional, desfruta de prestígio e se distingue. portanto, dos demais no mesmo rarno ou

segmento de atuação.

Para HELY LOPES MEIRELLES, a notória especialização:

"...é o reconhecimento público da alta capacidade profissional. Notoriedade

prqfissional é algo mais que habilitação profissional. EsÍa é a autorização legal
para o exercício do profissão; aquela é u proclamação da clientela e dos colegas

sobre o indisculh,el valor do pro_fissional na sua especialidade. Notoriedade é, em

última análise, paru Jins de dispen,sa de liciteção, afama consagradora do
profrssional no campo de sua especialidade".

,
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Nestas circunstfuicias, quando se evidenciar a notória especialização do prestador,

seja pessoa fisica ou jurídica. a contratação prescindirá da realização de previo certame

Iicitatório. obstado pela inexistência de con.rpetição decorrente da elevada capacitação e do
nivel de qualificação da parte que se almeja contratar.

E o que se verifica no caso dos autos, uma vez que a contratação da empresa para

capacitaçào para entender e aperfeiçoar a administração ética e sua transparência. se encaixa

perfeitamente nos moldes do Art. 74. tll. "f' da Lei 14.13312021.

A j.@a_contida no Termo de Referência nos autos do processo, traz o seguinle:

''Á contralação de curso de assessoria jurídica e elaboração de pareceres

se torna imperatfua à luz da Lei de Licitações 11.133/21, que exige uma

gestão pública trunsporente e eficiente, pautada pelos princípios da

I egalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

É .fundamental reconhecer que a assessoriu jurídica desempenha um papel

crucial - pora o bom andamento da administraÇão, garantindo sua

conformidade com o legislação vigente. Nesse conlexto. a capacitdÇdo

técnica dos profissionais dessa area se moslra essencial para assegurar que

suas atividades sejam rcalizadas com segurqnça e em consonttncia com o

intere:;se público.

()
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A complexidade do ordenamento jurídico e a constante evoluçõo das

normas demandam uma atualização contínua por parte dos proJissionais da

assessoria jurídica.

Atrqvés de cursos especializados, tais como o proposto, os membros da

equipe poderão aprimorar seus conhecimentos e habilidades, permitintlo-
lhes interpretar e aplicar corretamente as leis, regulamentos e

jurisprudências pertinentes ao exercício de suas funções.
Ademais, a capaciloÇão técnica do assessoria jurídica tem como propósilo
também promover uma geslão mais eficiente e transparente dos recursos

públicos.

Ao eslarem devidamente preparados, os profissionais podem fornecer
pareceres .findamenlados e orientações jurídicas consistentes, .fortalecendo
a quolidade dos serviços prestados pela Ádntinistração Pública.

Portanto, a contral.tÇão do curso de assessoria jurídica e elaboração de

pareceres não se limila apenas a uma necessidade burocrática, mas

representa um im,estimento estratégico na qualiJicação dos seryidores

í
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públicos. visando gdrantir a conhrmidade legal e a eficiêncio na prestaÇão
dos sentiços à populaçào. ".

Sendo assim, através da justificativa percebe-se que não demandará da realização
de prévio certame licitatório. inviabilizado pela "impossibilidade" de conperição que
diretamente resulta da alta capacitação e do nível de qualificação desta empresa em realizar o
pretendido objeto, seja ele: Contratação de serviço técnico especializado em
aperfeiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoria juridica e elaboração de
pareceres; Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos termos do aÍ.74, inciso III,
alínea "P'da Lei no 14.13312021,, a ser realizado por meio de inscrição em curso online,
promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA"

Frente aos critérios estabelecidos pela legislação para viabilizar a contratação direta de

profissionais ou empresas especializadas, vislumbramos a possibilidade de tal contrataçào,

uma vez que há documentação nos autos que atesta sua especialização fundamental e mais

apropriada para alcançar plenamente o objetivo do contrato, demonstrando sua expertise

adquirida por meio de experiência prévia. publicações, estrutura organizacional e outros
requisitos pertinentes às suas atividades.

Isso se lraduz nd eÍistêncio de elementos objetivos ou J'ormuis. tais
como a conclusão de cursos e o titulaçAo no âmbito de pós-graduação,

a participaÇõo em organismos voltados à atividade especializado, o

desenvolvimento Jrutífero e exitoso de serviços semelhanles am outras
oportunidodes, u uulorio de obras técnicas, o exercício de magistério
superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a
organização de equipe técnica e assim por diante.

Não obstante a condição de especialista do interessado, almejado pelo Município, a

contratação pelo Poder Público não pode ser delegada a qualquer profissional. Neste ponto,
emergem uma série de requisitos de natureza subjetiva que Çoncernem à Administração de
lorma muito mais relevante do que uma licitação ordiniiria seria capaz de suportar.

Isso se dá pelo fato de que a empresa a ser contratada desfruta de reconhecimento
notório e possui um curículo profissional sólido. Nesse contexto, recoÍTemos às palavras de

Marçal Justen Filho:

Destaca-se, nesse contexto, o componente da qualificação técnica. além disso, a

Confiança (fidúcia) não está sujeita a licitação, não pode ser objeto de avaliação comparativa.
competição ou mensuração. De fato, o Tribunal de Contas da União já se pronunciou sobre o

assunto. in verbis:

{o/
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Notório especializado só tem lugar quando se trata de serviÇo inédilo
ou incomum. ('apaz de exigir na seleçõo do executor de conliança um
grau de subjetividade. Insusceptível de ser medido pelos crilérios
objelivos de qualiJicação inerentes ao processo de licitação.
(Enunciado n'39/TCU).

Face aos requisitos impostos pela legislação para autorizar a contratação tlireta de
uma empresa ou profissional especializado, consideramos factível tal contratação. pois há
evidências nos autos de que o mesmo detém uma especialização indubitavelmente essencial e

mais adequada para satislazer plenamente o objeto a ser contratado, em conformidade com a
necessidade administrativa. Ademais, é crucial destacar que o Município necessita rnanter o
constante aperf-eiçoamento dos seus servidores.

Assim sendo. para realizar contrataçôes por meio de Inexigibilidade de t.icitaçào
com base no mencionado artigo. a Administração deve obrigatoriamente observar os
requisitos supramencionados. bem como as exigências legais para a contratação, previstas no
arÍigo 72 e incisos do mesmo dispositivo, que estabelecem o seguinte:

No presente caso. constata-se que os requisitos supracitados foram devidamente
ponderados, uma vez que se observa o seguinte: evidência de que o contratado satisfaz os

requisitos de habilitação e qualificação mínima exigidos; além disso. a justificativa da seleção
do contratado. a fundamentação do preço e a autorização da autoridade competente foram
devidamente apresentadas. Vejamos a base [ega[ prevista no an.72 da Lei 14.13312021

4rt. 72. O processo de conlratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidode e de dispensa de licitação. deverd ser instruído com os

seguintes documenlos:
I - documento de ./i;rmalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, lermo de referência, projeto
basico ou proielo execuÍivo,'

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na ./orma
estabelecidu no art. 23 desta Lei:
III - parecer .jurídico e pareceres técnicos, se lor o caso, que

demonslrem o utentlimenio dos requisitos exigidos".

Iy - deftionstração da compaÍibilidade da previsão de recursos

orçamenl/trios com o compr{)misso a ser assumido;

7
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V - comprovação de que o contrdtado preenche os requisitos de

habilitação e qualificaçdo mínima necessaria;

VI - razão da escolha do conÚatado;
VII - justificath,a de preço;

VIII - autorizução da autoridade compeíente.

No processo, foi apresentado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) simplificado.
conforme especificado no Decreto Municipal 1.8412024 de Barra dos Coqueiros/SE. O

reÍ-erido estudo foi incluído nos documentos do processo e nele consta que está na modalidade

simpliÍicada, ou seja, abordando apenas os requisitos mínimos conforme o art. 8", § 1" do

mencionado decreto. O Termo de Referência (TR) encontra-se bem fundamentado.

No que conceme à entidade. quer seja pessoa física ou jurídica, a ser objeto de

contratação. cabe à Administração asseguÍar-se de que o frrturo confatado possui a devida
aptidào jurídica para tal, conforme estipulado pela legislação.

A análise da viabilidade juridica de oonfatar determinada entidade é conduzida por
meio da verificação dos requisitos de habilitação estabelecidos em lei. Nessa liúa. no
contexto dos procedimentos de contratagâo direta, a Lei n' 14.13312021 dispõe. no inciso V
do Arligo 72. o seguinte:

(... )

V - comprovação de que o contrulado preenche os requisitos de

habilitação e qualifrcação mínima necessária; (grifei)

O art.62 da Lei n" 1,4.133/2021, por sua vez. esclarece o conceito de habilitagão:

Árt. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se veriJica o conjunto de

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I -.jurídica;
I - técnica;

III -fiscal, social e trabalhista:

IV economico-financeira.

8
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Neste aspecto, destaca-se, pela sua importância, que a habilitação jurídica deve se

restringir à demonstração da existência legal da entidade e, quando aplicável, da autorizaçào
para o exercicio da atividade para a qual se pretende confatáJa.

Por outro lado, é fundamental, em principio. a comprovação da regularidade hscal,
social e trabalhista da contratada, conforme estipulado pelo artigo 68 da Lei n, 14.13312021.

Passemos a analisá-lo:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
medianle a verificação dos seguintes requisiÍcts;

I - a inscriçdo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPI') ou no

Cqdastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscriçtio no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, se houver, relatiyo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da

lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonslre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade peranle a Justiça do Trabal.ho;

VI - o cumprimento do disposto no incisa XXYIII do art.7'da
Constituição Federal.

No que tange aos reqúsitos de habilitação, aparentemente não se vislumbram grandes

obstáculos. 'fratam-se daqueles exigidos de todos os interessados em parlicipar de um

processo licitatório/contÍatação pública, os quais estão delineados nos artigos 62 e seguintes

da Lei no 14.13312021. e estão devidamente anexados ao presente processo, juntamente com

os documentos pertinentes.

Além disso, ressalta-se a importância do disposto no aÍigo 94 da 1ei de licitações,

conforme segue:

Art. 91. A dittulgação no Portal Nacional de Conffatoções Públicas (PNCP) é

condição indispensáuel para a eficácia do conllato e de seus adilamentos e

deverá ocorrer nos seguintes prozos, contados da data de sua assinatura;

I - 20 (vinte) dias úteis, rut caso de licitação:

II - l0 (de dias úteis, no caso de conttalacão diretü.

9)
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(....t. (grifu nosso)

Por derradeiro, toma-se imperativo conl'erir a devida publicidade ao ato emanado pela

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou ao extrato derivado do contrato. E

o meio eleito pela Lei n" 14.13312021 para efetivar essa medida compreende o sítio eletrônico
oÍicial, conforme estabelecido no artigo 72. parágrafo único.

Art. 72-

(..)
Parágrafo único. O ato que autorizd a contrataÇõo direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

dispttsição do público em sítio eletrônico oficial.

O aperfeiçoamento pessoal dos servidores públicos constitui um tema de suma

importância e relevância, crucial para a consecução do preeminente principio da eficiência na
Administração Pública. O desempenho proficiente dos agentes se relaciona diretamente com

os resultados favoráveis alcançados pelas Instituições Públicas. das quais integram.
ConÍigura-se, pois, como uma incumbência constante. cada yez mais exigida para assegurar

uma prestação de serviços satisfatória e o atendimento das necessidades da coletividade.

A estruturação das Instituições deve sempre avançaÍ mmo à capacitação. com um

enfoque primordial na troca de saberes e na aprendizagem por meio das interações
profissionais e interpessoais, contribuindo para estabelecer a capacitação como um

investimento imprescindível e recorrente.

Neste contexto, a Administração Pública deve sen'ir de modelo e contar com
profissionais habilitados e capacitados para desempenhar suas atribuições com excelência e

competência notáveis. Dado o seu caráter estratégico para a otimização dos recursos públicos.

os profissionais encarregados dos setores de aquisições devem estar devidamente preparados

para exercer suas funções fazendo uso de ferramentas e recursos que estejam em consonância

com os princípios basilares inerentes às licitações e aos procedimentos de contratações

administrativas.

Assim, conforme todo o exposto, e ceÍo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termos do caput. do artigo 74, lll, alínea "f' da Lei n' 14.13312021.

VI, DACONCLUSÃO
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Desta forma, após análise jurídica da questão, entendemos cabível,, quanto a
contratação da empresa cLG TREINAMENTO pRoFIssloNAL LTDA., através de
lnexigibitidade de Licitação em atendimento ao an.74. inciso lll, alínea "f', §3" da Lei de
Licitações 14.133121. objetivando a "contratação de serviço técnico especializado em
aperfeiçoamento pessoal, afim de promover curso de assessoria jurídica e elaboração de
pareceres; Teoria e prática na nova Lei de Licitações, nos termos do art.74, inciso III,
alínea "f'da Lei no 14,13312021, a ser realizado por meio de inscrição em curso online,
promovido pelo Grupo CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA". a esrando a
mesma de acordo com as normas e definiçôes contidas na legislação em vigor. desde que
cumpridos os requisitos elencados no presen te Parecer. valendo ressaltar que há
disponibilidade econômico financeira Dara realuar a D resentc desÍresa.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,
ausente juizos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da opoÍunidade e
conveniência da decisão adomda.

Barra dos Coqueiros/SB, 17 de maio de 2024
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E o parecer. SMJ.


